
 
 
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar 

as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, 

de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 3383/2025 

Estudo Preliminar nº: 08/2025 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde; 

Setor / Órgão: Divisão de Vigilância em Saúde Ambiental; 

Objetivo: 

O seguinte Estudo Técnico Preliminar visa buscar a melhor solução para a 

aquisição de Kit Material para tratamento focal do Aedes Aegypti, a fim de 

instruir Termo de Referência e consequentemente atender as necessidades da 

população através dos Agentes de Endemias, alocados na Secretaria de Saúde 

desta Municipalidade 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Guilherme Ouverney de Souza, mat: 063.464 

Apoio Técnico: Alicia Siqueira Emerich, mat:063.219 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy, mat: 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, cabe 
destacar que a aquisição do item é crucial, levando em consideração a importância do trabalho efetuado com a 
ajuda dos materiais pretendidos. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Visando atender as necessidades relacionadas às demandas da Secretaria de Saúde do Município, no que se 

referem à prestação de serviços para Agentes de Combate às Endemias-ACE, faz-se necessário a confecções das 

bolsas para identificação dos mesmos, uma vez que a Secretaria Municipal de Saúde vem atuando na 

programação, organização, elaboração e execução da política de saúde do Município, mediante ações de 

promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades assistenciais 

e preventivas, que necessitam dos profissionais Agentes de Combate a Endemias-ACE que realizam atividades 

de prevenção de doenças e promoção a saúde, através de ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 

coletivas, desenvolvidas conforme as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor local. Considerando essas 

atividades que cabem ao Agentes de Combate às Endemias, bem estruturados com seus uniformes para a 

realização de seus trabalhos, uniformes esses necessários para o andamento dos serviços da saúde. A aquisição 

das bolsas para os ACEs é de extrema importância para o desenvolvimento do trabalho de eliminação dos 

depósitos encontrados, criadouros dos mosquitos e coleta das larvas para identificação da espécie do mosquito. 

Trabalho de extrema relevância em saúde pública para controle de surtos ou epidemias. Essa ação realizada 

integra o conjunto de atividades emergenciais adotadas nessas situações. O quantitativo proposto se dá pelo 

número de 61 agentes que já atuam no município e outros 86 novos agentes que estão para tomar posse via 

Concurso Público realizado, com chamamento previsto para os próximos 3 meses, totalizando 147 agentes. O 
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excedente, que serão 23 bolsas ficarão como reserva, uma vez que pelo uso diário e contínuo das bolsas nas 

ações, pode haver um significativo desgaste e assim, possível substituição da referida. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, 

odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 

embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, 

cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação 

da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado, fixados, 

respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-

se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na 

RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o 

Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no 

equipamento). Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento 

dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a 

certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes). 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 

1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

 

• Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas unidades requisitante; 

• Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência. 

• Entregar os produtos contendo em sua embalagem, rótulo para conferência, com data de fabricação, 

validade de no mínimo 2/3 da validade total do material, e/ou vida útil, aos itens aplicáveis. 

• Da indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021), não cabe para o objeto do 

presente. 

• Da exigência de amostra, não cabe para o objeto do presente. 

• Da vedação de contratação de marca/produto, não cabe para o objeto do presente. 

• Da exigência de carta de solidariedade, não cabe para o objeto do presente. 

• Da Exigência de garantia de contratação, não cabe para o objeto do presente. 

• Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
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O presente administrativo pretende atender as necessidades de prestação de serviço dos Agentes de Combate 
às Endemias. 

Levando em consideração que será a primeira vez que o objeto será obtido desta maneira, o quantitativo do 
material necessário foi baseado na quantidade de agentes já atuantes no município, tendo em vista a chegada 
de novos 86 agentes que tomarão posse via Concurso Público já realizado, previsto pelos próximos 3 meses, 
totalizando 147 agentes. Justifica-se um número excedente de bolsas (23) que ficarão de reserva para uma 
eventual avaria pelo uso diário e contínuo dos agentes. 

Segue planilha de quantitativos. 

AGENTES NOVOS AGENTES TOTAL RESERVA PREVISTA TOTAL GERAL 

61 86 147 23 170 

Sendo assim, a quantia total de obtenção será de 170 kit’s, somando todos os agentes, novos agentes que 

chegarão via Concurso Público e a reserva disponível para alguma eventual avaria nos materiais. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Levando em consideração que é a primeira vez que esta Secretaria Municipal de Saúde irá comprar o objeto 

da maneira solicitada em questão,  buscou-se no mercado maneiras de conseguir encontrar um denominador 

comum entre o princípio da economicidade e a melhor maneira de conseguir atender a necessidade da 

unidade. Sendo assim, o levantamento de mercado utilizou sítios na internet, e buscou contratação de outros 

entes afim de ter uma base e instruir o restante dos anexos e a futura pesquisa de preços. 

Não foram encontradas contratações similares que estivessem vigentes( até 12 meses ) até a  data de 

elaboração deste etp. Em sítios de internet foram encontrados produtos similares ao que a unidade solicita. 

Desta forma, seguem os sites e os preços encontrados. 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi18.cloud.el.com

.br/S
erverE

xec/acessoB
ase/?idP

ortal=
008D

9D
C

E
8E

F
2707B

45F
47C

2A
D

10B
38E

2&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
7b9552dc-ce38-44dc-8609-786dc5b48966

D
ocum

ento D
igital N

º 076497/2025



 
 
 

 

IMAGEM 1 – PESQUISA INTERNET 

 

 
IMAGEM 2: PESQUISA INTERNET 
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IMAGEM 3: PESQUISA INTERNET 
 

Sendo assim, às soluções: 

SOLUÇÃO 1: A solução de número um gira em torno da aquisição dos itens de forma separada, seguindo sua 

natureza similar. Um processo para cada natureza (gráfica, expediente,consumo e etc). Além de gerar grande 

demanda em conseguir executar diferentes processos, abre uma margem maior a possíveis problemas com 

relação a montagem dos kits, atrasos com relação ao serviço gráfico de estamparia que necessita ser 

executado no item 1.1 do kit (bolsa) e etc. 

SOLUÇÃO 2: A solução de número 2 gira em torno da aquisição dos itens de uma maneira global, em forma 

de kit. Fornecimento de acordo com o pedido inicial e acompanhando a lógica dos entes públicos que fizeram 

essa contratação ou aquisição similar ( grande parte nos anos de 2023 para trás, o que justifica a não utilização 

de tais aquisições/contratações nos parágrafos anteriores deste tópico). 

Sendo assim, entende-se como mais vantajosa a Aquisição de Kit de material para tratamento focal do Aedes 

Aegypti, tendo em vista que o objeto possui moldes já padronizados, cujo a natureza pode ser enquadrada 

como um bem comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 

meio de aquisições usuais de mercado, e conforme será demonstrado em tópico específico deste instrumento 

(tópico 7), a aquisição se dará por Dispensa de Licitação do tipo menor preço por item, na forma eletrônica, 

que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 
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Para a presente pretensão de aquisição levou-se em consideração o preço praticado pelo mercado utilizando 

o navegador, afim de encontrar sítios que contenham o objeto da maneira solicitada no Anexo I. 

 

 

 Objeto Unid. Quantidade 
Valor 

referencial 1 

Valor 

referencial       

2 

Valor 

referencial 

3 

Total 

unitário 

estimado 
(media)  

1 

KIT MATERIAL 

PARA 

TRATAMENTO 

FOCAL DO 

AEDES 

AEGYPTI, 

COMPOSTO 

POR... 

und 170 R$400,00 R$379,99 

 

 

 

  R$230,00 R$ 336,66 

 

Valor total estimado: R$ 57.232,20 (Cinquenta e sete mil, duzentos e trinta e dois reais e vinte 

centavos) 
 

• Pesquisas de preço contida no tópico 6. 
 

A planilha acima evidencia os preços encontrados na internet para o objeto em questão. Os preços são referentes 

a itens que possuem o descritivo igual ou similar ao pedido pela unidade requisitante.  

Para o valor total estimado foi utilizada a média dos três preços, demonstrando o valor estimado para a 

aquisição. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Trata-se de AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAL PARA TRATAMENTO FOCAL DO AEDES AEGYPTI, para atender as 
necessidades dos agentes de endemias alocados na Divisão de Vigilância em Saúde Ambiental. 

O material a contratar é enquadrado como bem comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

Com base no levantamento realizado neste Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a solução mais 
adequada é a aquisição do item, que deverá atender integralmente ao descritivo do insumo. Ademais, a 
contratação mais vantajosa será efetuada por meio de Dispensa Eletrônica, na Modalidade de Menor Preço 
Unitário, assegurando a máxima economicidade no processo de aquisição. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Mediante nossa análise, apontamos para o não parcelamento do objeto, uma vez que se pretende 
adquirir apenas 1 (um) item, dado o entendimento por esta administração de inviabilidade econômica no 
parcelamento do objeto. 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 
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O objeto solicitado pretende como resultado atender a demanda da unidade requisitante, conforme 

destacado no item 03 deste Estudo Técnico Preliminar. Portanto, com a abertura do presente, pretende-se 

garantir que as unidades garantam plenas condições de trabalho aos agentes para a execução das suas 

pretendidas funções e atender a população da melhor maneira possível. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Cabe ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para viabilizar a 

contratação, como profissionais capacitados para a correta fiscalização e os equipamentos/estruturas 

necessárias, ainda que o objeto em questão não tenha sido solicitado anteriormente. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do presente 

feito. 

 

Cumpre manifestar que a elaboração do presente se dá pela necessidade de abertura de um processo que 

contemple este item, tendo em vista a sua essencialidade, onde as análises das espécies do aedes aegypti 

e a eliminação dos focos são fundamentais para o controle das endemias e epidemias. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 

6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, 

odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 

embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, 

cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação 

da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, 

respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-

se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC 

Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de 

Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento) 

(Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento dos requisitos 

técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a certificação do 

INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes). 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando a essencialidade do insumo para o devido funcionamento das Unidades Requisitantes. 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo prosseguir nos moldes da 
Dispensa de Licitação, com fundamentação legal na lei 14.133/2021 c/c Decreto 1942 de 2023, do tipo menor 

preço por item, na forma eletrônica, com a seleção da proposta de menor preço. 

Por se tratar de material de uso permanente no serviço, não perecível e cuja a validade é indeterminada, 

entende-se ser possível a solicitação de maior período, eliminando assim a necessidade de abertura de 

processo de compras anualmente, gerando economicidade para a administração pública. 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 
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Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos 

Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do art.18 da 

Lei nº14.133/21. 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 

   

 
 
 

 

 
Guilherme Ouverney de Souza 
Gestão de Processos, Contratos e 

Convênios 

Alicia Siqueira Emerich 
Subsecretaria de Vigilância em 

Saúde  

 
Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Saúde 

Matr.: 063.464 Matr.: 063.219 Matr.: 063.454 

   

Nova Friburgo/RJ,  17 fevereiro de 2025. 
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